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fim do anno 'de 1'832', nosquaes poderão reunir-se em quantias totaes ad
diçôes de diversos annos.

2" Que fia formação dos róes se eomprehenriam vsó verbas liquidas
que não admiuam duvida, nem quanto aodireito da Fazenda Publica,
nem quanto <Í in.portancia em dinheiro ou ern g·enel'o".

3." Que occorrendo duvidas na hquidaçao das dividas, os Governa
dores Civis as participem para se providenciar como fôr conveniente

4." Q ue os Governaelores Civis , :í medida que forem fo.rualisnndo
os respectivos Toes , os remeu.arn ao Thesouro Publico, sem que os de
um Concelho f'sperelll pelos de outro, 'nem a parle das dividas liquida
das, pela das que estiverem por liquidar.

5.~ Que estes Toes te-nham em cada Governo Civil uma numeração
seguida. peja 'o rde m em que forem enviados ,st'm au enção ao anno ou
objectuaquedizem respeito. Thesouro Publico a ,Ii, Fevereiro de 18:36 .
= Francisco Antonio de Campos, = 'P ara o Governador Civil do Dis
trictode Lisboa,

DEC R ETO.

Cumprindo regular a boa execução do Artigo segundo ela Lei dp 2,0
de Outubro de 1834 para se removerem quapsquer duvidas, que a res!,"'I
to della possam suscitar-se: Hei por bem Decretar o seguinle:

Artigo I" OS Acad-micos qualificados tia menciouada Lei , e sus
tentados á custa do Estado, tendo algum Emprego Puhii-o , vist o 'lue
estão isentos do SPU exercicio, e não pod-rn pereeher d- lle algtl m elllO
lumento ou prestação em quanto frequentam os estu.los , sãoolmgados
ao pagamento dos dirt'itos de Chancellaria , e ao Encarte somente q"a'J
do, findos os mesmos estudos, tiverem de 'ent rar no referido exerciciu

Art. 2." Para quP este beneficio possa aproveitar aos Acade.uicos
agraciados, é mister que elles , mostrando achar-se nas circumstancias
do Artigo antecedente, remettarn á Estação competente Cer tid.to de
matricula no principio, e de acio no fim de cada um dos Annos Lectivos,

O Ministro e Secretario d'Estado dos Neg'ocios do Reino assim o
tenha «ntendido , e faça executar, Palacio das Necessidades, em quatro
de Fevereiro de mil oitocentos trinta e seis. = RAIN liA. = Luiz da
Silva Mousinho de Albuquerque.

1'0 RT A RI A.

'4. C~ln~lando a Sua M'agestade a Rainha, que alguns Empregados das
Repartições Publicas se tem subtrahido ao alistamento e servico da
Guarda Nacional, a que a Lei os chama, Ordena a Mesma Al;g·tlsta
Senhora 'I ue o.G.;>vernador Civil de Lisboa obrigue todos os Em p~pga
dos da R~parLIç~o a seu cargo, e das qu~ lhe são subordinadas a. apre
sentarem :1IIJ.l1edlatamente aos seus respecti vos Chefes Bilh~te d« Praça na
Guarda Nacional; e outro-sim Determiua SuaMagestade que o mesmo
Govern:dur Civil dê as necessarias providencias para qlle d'ora em dian
te .senao eflectu« pagamento algum que tenha afazer se-lhes de seus res
pectivo~ ord:nados. ou ~encimentos '. sem qne preceda a apresentnção
do refendo Bilhete. PalaclO das Necessidades , em 4 de Fevereiro de 183';
= LUlZ da Silva 1I'Iousinho de Albuquerque,

judite.nozes
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